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GOVERNO MUNICIPAL DE PALHANO-CE

EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Ng PP-004/2017 - DIVERSAS

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA IURÍDICA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE MANUTENCAO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS, DE DIVERSAS MARCAS, MODELOS, PERTENCENTES OU
VINCULADOS À FROTA DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS), DO MUNICIPIO DE ,
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS, GENUINAS OU LEGITIMAS, ACESSORIOS
ORIGINAIS, LEGÍTIMOS OU GENUINOS, BATERIAS E OU ACUIVIULADORES, PRODUTOS AFINS E
MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM O ANEXO I ~ TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL.
ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS REQUISITANTES DO CERTAME: Secretaria de Saúde; Secretaria
Municipal de Educação; Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Apicultura; Secretaria
de Trabalho de Desenvolvimento Social;
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço (COM MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO), constantes na
Tabela de Preços das Peças/Serviços - Sistema AUDATEX (utilizado pelas empresas autorizadas,
seguradoras e reparadoras de veículos).
FORNECIMENTO: por demanda.
LOCAL DO PREGÃO: Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de , situada à Av.
Possidônio Barreto, 330, Centro, , Ceará.
DATA E I-IORA PARA RECEBER, ABRIR E EXAMINAR PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE
EMPRESAS QUE PRETENDAM PARTICIPAR DO PREGÃO PRESENCIAL Ng PP-004/2017 -
DIVERSAS, em 05 de Abril de 2017 às 14:00 horas (horário local)

PREÃMBULQ

Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal ng 10.520, de
17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555, de 08/08/2000, alterados
pelos Decretos ng 3.693, de 20/12/2000 e ng 3.784, de 06/04/2001, Decreto ng 5.450, de
31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei ng 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei
de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 ~ Código de Defesa do Consumidor, Decreto ng
6.204/07, Lei Complementar ng 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ng 147 de 07
de Agosto de 2014, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições
estabelecidas no presente edital e seus anexos.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE torna público, para conhecimento dos interessados, que o
Pregoeiro, Sr. WASHINGTON ALUISIO DE OLIVEIRA, nomeado pela Portaria ng 003.17.01/2017, de
17 de janeiro de 2017, e assessorado pelos servidores: MARIA VALERIANA DE OLIVEIRA (Equipe
de Apoio) e IOSE ATILA DA SILVA (Equipe de Apoio), nomeada através desta mesma Portaria,
juntada ao processo administrativo de que trata esta licitação, receberá e abrirá no horário, data e
local acima indicados, as PROPOSTAS DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,
referentes à licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa,
observadas as normas e condições do presente Edital.

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento convocatório
e seus anexos, que dele fazem parte integrante.

Av. Possidônio Barre'to,33G. Centro - Paihano-CE. CEP: 62910-000
Fone/Fax: (38) 3415-106011050 - CNPCE: 0`?.¿É»83.6`79i0001-59 - CGF N° 06.920.232-0 K :L
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GOVERNO MUNICIPAL DE PALHANO-CE

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço
acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento
dos interessados que se apresentarem para participar do certame.
1. DO OBIETO

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA IURIDICA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS, DE DIVERSAS MARCAS, MODELOS, PERTENCEINTES OU
VINCULADOS À FROTA DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DO MUNICIPIO DE ,
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS, GENUINAS OU LEGITIMAS, ACESSORIOS
ORIGINAIS, LEGÍTIMOS OU GENUINOS, BATERIAS E OU ACUMULADORES, PRODUTOS AFINS E
MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM O ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.

1.2 CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

ANEXO I - Termo de Referência/Relação dos Veículos
ANEXO II - Minuta do Contrato
ANEXO III - Ficha de Credenciamento
ANEXO IV - Declaração de Habilitação
ANEXO V - Declaração de Fatos Supervenientes
ANEXO VI - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO VII - Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO VIII - Modelo de Proposta
ANEXO IX - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Palhano

1.3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

1.3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
1.3.2. Credenciamento dos licitantes, conforme subitem deste edital;
1.3.3. Recebimento de envelopes contendo as "Propostas de Preços" e os “Documentos de
I-Iabilitação";
1.3.4. Abertura das Propostas de Preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
1.3.5. Lances Verbais entre os classificados;
1.3.6. Habilitação do licitante melhor classificado;
1.3.7. Recursos;
1.3.8. Adjudicação;
1.3.9. Homologação;
1.3.10. Contratação.

2. DAs coNDIçoEs E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 - DAS coNDIçöEs DE PARTICIPAÇÃO

2.1.1 - Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade
regularmente estabelecida no País, que seja especializada e credenciada nos referidos serviços
objeto deste certame e que satisfaça a todas as exigências do presente Edital, especificações e
normas, de acordo com os anexos relacionados.

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
FoneIFax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0
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GOVERNO MUNICIPAL DE PALI-IANO-cE

2.2 DAS RESTRIÇOES DE PARTICIPAÇÃO

2.2.1- Não poderá participar da licitação pessoa jurídica que estejam cumprindo penalidade de
Suspensão Temporária para licitar ou contratar imposta por órgão/entidade deste Município ou
declaradas inidôneas por força da Lei de Licitações e suas alterações posteriores;
2.2.2 - Não será admitida a participação de empresa sob a forma de Consórcios ou grupo de
empresas e com falência decretada;
2.2.3 - Não poderá participar empresas que estejam incluídas no Cadastro de Inadimplência da
Fazenda Pública Estadual - CADINE, nos termos do art. 3°, da Lei n° 12.411, de 02.01.95 e do seu
Decreto Regulamentador n° 23.661, de 20.04.95;
2.2.4 - Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar
do certame licitatório;
2.2.5- Não poderá participar do certame pessoa jurídica que estiver sofrendo penalidades impostas
por qualquer órgão/entidade da Administração Pública Municipal motivadas pelas hipóteses
previstas no art. 88 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Para o CREDENCIAMENTO, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.1. Ficha de Credenciamento, devidamente preenchida conforme modelo do anexo III deste
edital, condicionando toda e qualquer comunicação entre o pregoeiro e licitantes através do
endereço eletrônico informado no respectivo anexo, onde deverá ser indicado, expressamente, o
nome da pessoa credenciada, com os respectivos RG e CPF;
3.1.2. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a Ficha
de Credenciamento para 0 representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o
documento para os fins deste procedimento licitatório.
3.1.3. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de
registro comercial, registrado na junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato
constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas jurídicas, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
3.1.3.1. Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou
de sociedade por ações;
3.1.3.2. Inscrição de ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de
sociedade civil;
3.1.3.3. Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos
inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País;
3.2. Tratando-se de pessoa física, cédula de identidade ou outro documento equivalente, com
fotografia.
3.2.1. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração específica pública ou particular
(COM NUMERAÇÃO DO CERTAME), esta última com firma reconhecida do qual constem poderes
específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento
que comprove os poderes do mandante para a outorga (contrato social ou documento
equivalente);
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GOVERNO MUNICIPAL DE PALHANO-CE

3.2.2. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório
a licitante fazer-se representar pelo credenciado em todas as sessões públicas referentes à licitação.
3.2.3. Cada licitante somente poderá credenciar 01 (um) representante legal na licitação e,
consequentemente, cada credenciado representará somente 01 (um) licitante.
3.2.4. No caso de substituição do representante credenciado, a licitante deverá apresentar pedido
formal nesse sentido, o qual, em sendo o caso, deverá se fazer acompanhar dos documentos
previstos nas cláusulas acima.
3.2.5. Não poderá um representante legal ou um procurador representar mais de uma empresa.
3.3. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade,
devendo protocolizar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, no endereço constante do preâmbulo deste edital, devendo o Pregoeiro, auxiliado pela
área interessada, quando for o caso, decidir sobre a petição de impugnação no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas ou encaminhar ã autoridade competente.
3.4. No caso de licitante este deverá comprovar a condição de representante legal, através de cópia
autenticada de seu contrato social ou procuração com poderes específicos para referido ato.

3.5. DEMAIS DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO

3.5.1. Apresentar Declaração de Habilitação, constante do Anexo IV do Edital.
3.5.2. Apresenta Declaração de enquadramento em regime de tributação, Anexo VII do Edital, se for
o caso.
3.5.3. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Palhano
do(s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa.
3.5.4. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser entregues fora dos envelopes, para que
possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes “Propostas de
Preços”. No caso de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor
integrante da Equipe de Apoio, ã vista do original.

Parágrafo Primeiro: Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser entregues fora dos
envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes
"Propostas de Preços”. No caso de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou
por servidor integrante da Equipe de Apoio, ã vista do original.

Parágrafo Segundo: Só serão aceitas a documentação entregue das empresas participantes no ato
do certame.

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

3.6. DA PARTICIPACAO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.6.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da
Lei Complementar ng. 123, de 14/12/2006, Alterada pela Lei Complementar ng 147, de 07 de
Agosto de 2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos nas referidas Leis é
necessário, ã época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para
classificação como tal, nos termos do Artigo 3g do referido diploma legal, por meio da Declaração
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de

Av. Possidônio Barreto 330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
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credenciamento conforme modelo disposto no ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇÃO - (ME ou
EPP), nos termos da Lei Complementar ng. 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar ng
147, de 07 de Agosto de 2014.
3.6.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua
restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de
que trata o item supra, fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a
restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, conforme dispõe a Lei Complementar ng.
123 de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar ng 147, de 07 de Agosto de 2014.
3.6.3. A participação de empresas classificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte
(ME ou EPP), que tenham declarado possuir restrição fiscal conforme o item acima, somente será
permitido caso tais empresas tenham manifestado, no ato de credenciamento, a condição de
enquadramento como ME ou EPP, conforme dispõe o Item 3.6.1. deste capítulo.
3.6.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na licitação,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição:
3.6.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às
mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas, estas com efeito de negativa (art. 43, parágrafo primeiro
da LC 147/14);
3.6.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem supra, implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ng 8.666,
de 21/06/1993, sendo facultado ao Pregoeiro convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação (art. 43, parágrafo segundo da LC
147/14);
3.6.7. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar ao Pregoeiro antes de
exercer o direito de preferência previsto na Lei Complementar ng. 123 de 14/12/2006 os
documentos:

I. Empresas OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar ng. 123
de 14/12/2006:
a) comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da Secretaria da Receita
Federal, httjx//receita.fazenda.gov.br_/simplesnacional;
b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum impedimentos
previstos do § 4g do artigo O3 da Lei Complementar ng. 123 de 14/12/2006;

II. Empresas NÃO OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar
ng. 123 de 14/12/2006;
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter receita
bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 03 da Lei Complementar ng. 123
de 14/12/2006;
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa jurídica - DIP] e respectivo
recibo de entrega em conformidade com o Balanço e a DRE;
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNP);
d) Cópia do contrato Social e suas alterações;
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum impedimento
previstos nos incisos do § 4g do Artigo 03 da Lei Complementar ng. 123 de 14/12/2006;
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3.7. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às
penalidades previstas na legislação.

Parágrafo Único: Só serão aceitas a documentação entregue das empresas participantes no ato do
certame.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

4.1- A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no local,
dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e rubricados no
fecho, assim denominados:

a) Envelope n.g 1: Proposta de Preços; e
b) Envelope n.g 2: Documentos de Habilitação.

4.2. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres:
m í í í _

ENVELOPE n.g 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
I PREFEITURA IvIuNICrPAL DE PALHANO
I PRECÃO PRESENCIAL NP oos/2017 - DIVERSAS

LOTE_
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
CNP1N2z
¡ 

I

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO
PREGÃO PRESENCIAL N.g 005/2017 - DIVERSAS
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
CNP; Ne:

4.3. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 02 (duas) vias originais, e, em 01 (uma)
via em CD-Rom da proposta com timbre da empresa, sem travamento, na língua portuguesa,
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal
do licitante proponente, contendo:
4.3.1. indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
4.3.2. preços unitário e total, conforme Termo de Referência, para todos os itens, em real,
expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto
desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer Outra condição que induza O julgamento a
ter mais de um resultado;
4.3.3. em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado O primeiro e entre
os expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá O último;

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
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4.4. Na elaboração da proposta, O preço cotado não poderá ultrapassar o limite máximo
discriminado no mapa de preços, presentes nos autos do processo em epígrafe.
4.4.1. Para efeito de lances, será considerado O valor global da licitação POR LOTE, O qual será
representado pelos valores obtidos através do maior desconto concedido em relação aos valores
estimados dos serviços constantes do (ANEXO I) ~ TERMO DE REFERÊNCIA.
4.5. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que,
porventura, vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos e
despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e outros.
4.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e seus
Anexos, forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento e, ainda, proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, de valor
zero, excessivos ou manifestamente inexeqüíveis.
4.7. As Propostas de Preços que apresentarem valores superiores ao estimado constantes do Termo
de Referência serão automaticamente desclassificadas para O presente certame.
4.8. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.
4.9. As licitantes deverão cotar preço em todos os itens de cada lote;
4.10. O prazo de validade das propostas será de no mínimo 60 (sessenta) dias.

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e
Documentos de Habilitação, será pública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada na data, horário e local
determinados neste Edital.
5.2. Nos termos do item 2. deste Edital e com base no inciso IV do art. 11 do Decreto 3.555/2000, O
interessado, ou seu representante legal, deverá comprovar possuir poderes para formulação de
ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame.
5.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes,
dando-se início ao recebimento dos envelopes, juntamente com declaração dos interessados ou de
seus representantes, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em
conformidade com O inciso VII, art. 4g da Lei n.g 10.520, de 17/07/2002.
5.4. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos documentos serão lidos,
conferidos e rubricados pelo Pregoeiro e pelos participantes que O desejarem.

6. DOS CRITÉRIOS DE IULGAMENTO

6.1. Para julgamento das propostas será adotado O critério de Menor Preço (COM MAIOR
PERCENTUAL DE DESCONTO), constantes na Tabela de Preços das Peças/Serviços - Sistema
AUDATEX (utilizado pelas empresas autorizadas, seguradoras e reparadoras de veículos).
6.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, O Pregoeiro classificará O
licitante autor da proposta de menor preço do item, e aqueles que tenham apresentado propostas
em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço,
conforme disposto no inciso Vl do artigo n.g 11 do Decreto n.g 3.555/2000.
6.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem acima, O Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o
mínimo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances verbais, quaisquer que
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sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas, conforme disposto no inciso VII, do artigo
11, do mesmo Decreto.
6.4. O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços
entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir O desempate, neste caso O
desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do presente Pregão.
6.5. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo último classificado e
prosseguindo-se com os demais licitantes em ordem decrescente de classificação.
6.6. Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja, tem de ser,
obrigatoriamente, inferior a este, não sendo aceitos lances para igualar valores.
6.7. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.
6.8. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço do item e o respectivo valor estimado para a prestação dos serviços.
6.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente pelo
critério de menor preço, O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, decidindo
motivadamente a respeito.
6.10. Sendo aceitável a proposta classificada de menor preço, ou seja, em primeiro lugar, será
aberto o envelope contendo a documentação de habilitação, para confirmação das suas condições
habilitatórias, seja com base na documentação apresentada ou possuir CRC válido, emitido pela
Prefeitura Municipal de Palhano que atenda aos requisitos previstos na legislação geral.
6.11. Constatado O atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será declarado pelo
Pregoeiro O licitante vencedor, sendo-lhe adjudicado O lote.
6.12. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não atender aos
requisitos de habilitação, O Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação,
até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do Edital, inclusive quanto ã
documentação de habilitação, O qual será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado O lote.
6.13. O licitante declarado vencedor deverá apresentar ao Pregoeiro, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas após O encerramento deste pregão, a proposta escrita de preços
contemplando O lance final ofertado - PROPOSTA CONSOLIDADA.
6.14. As situações previstas nos subitens acima 6.8 e 6.9, O Pregoeiro poderá negociar diretamente
com O proponente para tentar obter preço melhor.
6.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se O proponente desistente às
penalidades estabelecidas neste Edital.
6.16. Será admitido apenas 01(um) licitante vencedor para cada lote.
6.17. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes.
6.18. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para O
entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem firam os
direitos dos demais licitantes.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.g2 - “Documentos de I~IabilitaçãO", que
demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir:
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7.2. Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos
para sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar
acerca de ocorrências posteriores, conforme modelo de declaração constante do Anexo V deste
Edital.
7.3. Declaração de que a empresa não mantém em seus quadros funcionais menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14 (quatorze) anos, em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7g da
Constituição Federal, Anexo VI deste Edital.
7.4-Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.
7.5-Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com
regularidade permita a sua emissão e consulta pela Internet, O Pregoeiro poderá verificar a
autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo site.
7.6-Para a habilitação jurídica, O licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento
convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com O objeto da licitação,
podendo ser através do CRC - Certificado de Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura Municipal
de Palhano.
7.7. O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro de
Fornecedores do Município de Palhano, que substituirá os documentos referentes às habilitações
jurídica e fiscal, exceto os documentos enumerados nos incisos III e IV do Art. 29 da Lei n°
8.666/93, desde que, quando da verificação pelo pregoeiro, seja constatado que a documentação
exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo de validade previsto para este certame e
disponível no arquivo e controles do competente cadastro.

~ r
A) I-IABILITAÇAO IURIDICA

a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da
junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar O registro
da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado
da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG do(s) sócio(s) da empresa.
a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar O registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem
sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG do(s) sócio(s) da empresa..
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas -
no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar O registro no Cartório de
Registro das Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a
matriz.
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim O exigir.
a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:
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I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou O estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que O aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das O3 últimas assembléias gerais extraordinárias.

a.6) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrita no Cadastro de
Fornecedores do Município de Palhano, no seu prazo de validade, de acordo com O disposto no item
7.6.

I) O Certificado exigido acima é obrigatório somente para O licitante que queira substituir
documento conforme O estabelecido no item 7.6.

A. A
B) QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA

b.1) Apresentar O BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social
(2015), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e
alterações posteriores.
b.1.1) A comprovação da boa Situação Financeira atestada por documento, assinado por
profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial do
licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a
1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo:

^ LG = AC + ARLP
___ 2 1,0

PC + PELP

Onde:

LG - Liquidez Geral;
AC - Ativo Circulante;
ARLP - Ativo Realizável a Longo Prazo;
PC - Passivo Circulante;
PELP - Passivo Exigível a Longo Prazo;

b.1.2) As empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, se declarado em Credenciamento,
ficarão isentas de apresentação do que se refere este item, conforme art. 25, c/c art. 26, parágrafo
2g e art. 27 da Lei Complementar 123 de 14/12/2006, mediante apresentação:

I) Declaraçao Anual do Simples Nacional.
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II) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e respectivo
recibo de entrega em conformidade com o Balanço e a DRE.

b.1.3) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial;
b.1.4) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos
de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha
transcrito por contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou
representante legal da empresa;
b.1.5) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o
balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta
Comercial, constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou
autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

b.2) CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica.
b.3) CERTIDÃO SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa
licitante, com data de emissão não anterior a SO (trinta) dias da data da licitação.
I) No caso da licitante ser fiiial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item “b.2" acima.

C) REGULARIDADE FISCAL

cl) CARTÃO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA - CNPJ;
c.2) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da
sede ou filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de
validade, devendo os mesmos apresentarem igualdade de CNPJ.

I) CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS À TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO.
II) CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, OU EQUIVALENTE, REFERENTE AO ICMS,
EXPEDIDA PELA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO;
III) CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENE, EXPEDIDA PELO SETOR
COMPETENTE DO MUNICÍPIO DA SEDE DO DOMICÍLIO DO LICITANTE.

c.3) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante,
devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação
da regularidade fiscal.
cfi) Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE
DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela
portaria conjunta RFB/PGFN ng 1.751 de O2/10/2014; encontrada no site:
portconjuntaRFBPGFN18212014.htm.
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c.5) CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALI-IISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal.
c.6) Alvarás emitidos pelos órgãos competentes (ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO);
c.7) Certidão de Regularidade Fiscal junto ao Município de Palhano - CERTIDÃO DE TRIBUTOS
MUNICIPAL.
c.8) Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento
que ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.9) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão
considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
c.10) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem
expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias
anteriores à data de abertura do certame.

~ z
D) QUALIFICAÇÃO TECNICA

d.1) Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público ou
Privado, com timbre, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade
compatível com 0 objeto da licitação, com reconhecimento de firma da CONTRATANTE.
d.2) Apresentar memorial fotográfico (partes internas e externa) da empresa, bem como
documento de água, luz, telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa participante
do certame.
d.2.1) A comprovação do documento terá que ser emitido corn a mesma razão social da empresa,
não serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome
de pessoa física, mesmos estas sendo sócio(s) e ou Proprietário da empresa.

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

8.1. Até O2 (dois) dias úteis antes da data fixada abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar o ato convocatório de Pregão.
8.1.1 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24- (vinte e quatro) horas.
8.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.
8.2. A Impugnação Administrativa deverá ser apresentada por escrito, protocolada no Setor de
Protocolo da Prefeitura Municipal de Palhano, dirigido à Comissão Permanente de Licitação, com
sede à Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano, Ceará.
8.3. Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os prazos legais, bem
como as que não forem apresentadas na forma estabelecida no subitem 8.2 deste Edital.

9. DOS PROCEDIMENTOS GERAIS

9.1. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas
neste Edital, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das
penalidades contratuais.
9.2. Caso a Licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fazê-lo fora das
especificações estabelecidas, a Secretaria licitante, poderá, independentemente de qualquer aviso
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ou notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de
classificação.
9.3 ~ Não será permitido o uso de aparelho celular durante a sessão para consulta, lances e
demais procedimentos relativo ao certame.
9.4 - não será aceito lances inferiores a RS 100,00 (cem reais), do valor do lance anterior.

10- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO

10.1- A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance, se
houver, seja classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de recurso, é da
competência do Pregoeiro, e, caso haja interposição de recurso, será só de responsabilidade da
autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, que também promoverá a
homologação.
10.2- No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade
superior, competente do órgão de origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o
julgamento do Pregoeiro e adjudicará o objeto ao vencedor.
10.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de
não homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

11- DO CONTRATO

11.1- O Município de Palhano, com a interveniência da SECRETARIA LICITANTE, assinará contrato
com o vencedor desta licitação, no prazo máximo de O5 (cinco) dias, contados da data da
convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo Contratante.
11.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente
situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos
da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao
Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
11.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro
licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas condições de
habilitação, e assim sucessivamente.
11.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com o Município de Palhano e será descredenciado no cadastro do Município,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais.

12 - DA DURAÇAO DO CONTRATO

12.1 - O contrato terá um prazo de vigência até 31 de Dezembro de 2017, podendo ser aditado
nos casos previstos no art. 57 da Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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13- DA FDNTE DE REcURsos

13.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária, sob as rubricas:

0701. 10.122.0024.2.030 - Funcionamento das Ativ. Administrativas da Sec. De Saúde/FMS;
0701.10.302.0025.2.032 - Manutenção das Atividades Ambulatoriais e Hospitalares;
0701.10.301.0020.2.031 - Manutenção dos Serviços Basicos de Saúde, Bloco Atenção

ca;
0801.244.0027.2.044 - Funcionamento das Atividades do Cras;
0801.08.243.0023.2.036 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar;
0601.12.361.0014.2.024 - Manutenção do Ensino Fundamental 40%;
0601.12.122.0024.2.016 - Manutenção das Atividades Administrativas da Sec. De Educação;
1001.04.122.0024.2.050 - Manutenção das Atividades da Sec. De Meio Ambiente,

Agricultura, Pecuaria e Apicultura; elementos de despesas: 3390.30.00 - Material de
Consumo/3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica, com recursos diretamente
arrecadados ou transferidos da PMP, consignados no Orçamento de 2017.

eeerãeee

U1

14-- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

14.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de
ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis durante a
gestão contratual, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar
e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, cabendo ao
contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP - Taxa de Juros de Longo Prazo
ou outro índice em vigor, caso essa seja extinta.

15- DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS

15.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

16- DA ENTREGA, RECEBIMENTO E PAGAMENTO DO OBJETO.

16.1. QUANTO A ENTREGA

161.1. O OBJETO deste certame deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas neste instrumento, prazos e horários previstos nos subitens seguintes e por pessoa
autorizada para o recebimento por cada Unidade Gestora.
16.1.2. O PRAZO de entrega/devolução dos veículos em manutenção será de 03 (três) dias úteis ou
de acordo com cada serviço a ser executado, em conformidade com a tabela de hora do fabricante e
aceito pelo contratante do serviço, contados a partir do recebimento da ordem de serviço ou
instrumento hábil no endereço do órgão/entidade previamente estabelecido na ordem de serviços,
em horário comercial.
16.1.3. Não serão considerados como inadimplemento contratual os atrasos ocasionados por
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motivos alheios à vontade da CONTRATADA (caso fortuito ou força maior), desde que devidamente
justificados pela CONTRATADA, em até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e
aceitos pelo órgão contratante.

16.2. QUANTO AO RECEBIMENTO

16.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade
do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela
contratante;
16.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de Recebimento definitivo, após verificação da
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram
atendidas, e, conseqüente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver
rejeição no caso de desconformidade.

16.3. QUANTO AO PAGAMENTO

16.3.1. O pagamento será efetuado após a emissão da nota de empenho e será no prazo máximo de
30 (trinta) dias contados a partir da lavratura do Termo de Recebimento Definitivo da parcela
executada, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.
16.3.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
163.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
163.4. E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver
de acordo com as especificações deste instrumento.
163.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:
16.3.6. Documentação relativa à regularidade para com a Certidão Conjunta da Receita Federal
(CND - TRIBUTOS FEDERAIS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e
Fazendas Estadual e Municipal.
16.3.7. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo
de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido
emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

17- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

17.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no
8.666/93 e suas alterações posteriores;
17.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
17.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
17.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
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18- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento;
18.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
18.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no §19, do art. 65, da Lei Federal ng 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual;
18.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser argüido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da CONTRATANTE proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual;
18.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado para execução contratual;
18.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
18.7. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da
sua notificação;
18.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração;
18.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE;
18.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título ll, capítulo V, da
CLT, e na Portaria NQ. 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do
trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida;
18.11. Manter durante todo o período de vigência do contrato, profissionais com formação técnica
especializada para execução dos serviços objetos do Termo de Referência.

19- DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

19.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA
em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita
pela CONTRATANTE.
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de
atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
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b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão
do pacto, a critério da SECRETARIA LICITANTE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na
entrega dos materiais.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado “ex-offício" da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto
à PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO, independente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua
reabilitação.
19.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente,
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes
prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão, e de 10 (dez) dias úteis da
abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o Município
de Palhano.

20- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

20.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei
Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
20.2- Das decisões proferidas pelo Pregoeiro relativas à classificação e desclassificação de
propostas de preços escritas e lances e à habilitação e inabilitação, caberá recurso administrativo
dirigido ã autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, que deverá ser
registrada em Ata pelo titular ou representante legal do licitante, no final da sessão, constando o
motivo e a síntese das suas razões, podendo o interessado juntar memoriais no prazo de 03 (três)
dias, contados a partir do 19 (primeiro) dia útil seguinte ao da interposição, no endereço constante
da Prefeitura de Palhano, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
20.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for ou estiver
explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de
expediente normal na Prefeitura de Palhano.

21- DAS RESCISOES CONTRATUAIS

21.1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I
a XII do art. 78 da Lei Federal ng 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
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c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei ng 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando
os houver sofrido;

22- DAS DISPOSIÇÕES GEILÃIS

22.1. Fica assegurado ã Entidade de Licitação o direito de:
22.1.1. adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados,
notificando-se, por escrito, às Licitantes que já tenham retirado o Edital, com a antecedência de pelo
menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da data inicialmente marcada;
22.1.2. anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que
ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados;
22.1.3. alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando
novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação
das alterações.
22.2. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e
seus anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito
de impugnação e recurso.
22.3 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto nos
§§ lg e 2g do Art. 65 da Lei 8.666/93.
22.5 A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao
patrimônio da Entidade de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, durante a execução dos
serviços contratados, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da Entidade de Licitação.
22.6. Cópias do Edital e anexos serão fornecidas na sala da Comissão de Licitação, no horário de
expediente desta Prefeitura, ou através do site: www.tcm.ce.gov.br.

23 - DO FORO

23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Palhano, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Palhano-CE, 15 de Março de 2017.
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Pregoeiro Oficial
Prefeitura Municipal de Palhano
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO

1. UNIDADES ADMINISTRATIVAS REQUISITANTES
Secretaria de Saúde; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria de Agricultura, Abastecimento,
Pecuária e Apicultura; Secretaria de Trabalho de Desenvolvimento Social.

2. OBJETO

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA DE VEICULOS, DE DIVERSAS MARCAS, MODELOS, PERTENCENTES OU
VINCULADOS Ã FROTA DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DO MUNICIPIO DE
PALHANO, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS, GENUINAS OU LEGITIMAS,
ACESSÓRIOS ORIGINAIS, LEGÍTIMOS OU GENUINOS, BATERIAS E OU ACUMULADORES,
PRODUTOS AFINS E MÃO DE OBRA.

3. JUSTIFICATIVA

O uso intensivo dos veículos da frota própria e/ou vinculada nos serviços pertinentes às
atividades da Prefeitura Municipal de Palhano requer a manutenção corretiva e preventiva dos
mesmos, a fim de mantê-los sempre em perfeitas condições de uso. Para tanto, a contratação de
oficina especializada em manutenção veicular que disponha de instalações, equipamentos,
ferramentas e pessoal técnico qualificado é fator preponderante para o alcance dos objetivos
pretendidos com a contratação, levando-se em consideração que sem os mesmos as Unidades
Administrativas não conseguirão realizar suas atividades e o atendimento a população que é o
objetivo maior de qualquer administração pública, ou seja, oferecer serviços de qualidade a
populaçao.

Considerando ainda, que a Prefeitura Municipal de Palhano não dispõe de servidores
especializados, instalações e respectivos equipamentos e ferramentas para a manutenção e
reparos dos veículos, e zelando pela segurança dos usuários, bem como a obrigação de primar
pela conservação do patrimônio publico, faz-se necessária a contratação de empresa especializada
na prestação dos serviços ora sendo licitado.

4-. QUADRO DE ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

LOTE I - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA

Êta
ITEM | DEscRIçõEs QUANT.

01 J sERvIços IvIEcÃNIcos DEsTINADos Aos vEícUI.os DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 300

02 J sERvIços IviEcÃNIcos DEsrINADos Aos vEícuI.os DA
J SECRETARIA MUNICIPAL DE sAuDE

93 1 sERvIços rvIEcÃN¡cos DEsTINADos Aos vEicUI.os DA
300ÉE

ÍQÊ 5'
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

04 SERVIÇOS MECÂNICOS DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA

150ÊE
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LOTE II - AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E OUTROS

\^\ -I-›
fr -r'°“'T"ø

ITEM DESCRIÇOES
VALOR

ESTIMADO
PERCENTUAL
DE DESCONTO

FORNECIMENTOS DE PEÇAS GENUINAS DESTINADAS AOS01 ~VEICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
180.000,00

02
FORNECIMENTOS DE PEÇAS GENUINAS DESTINADAS AOS
VEICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

180.000,00

O3 FORNECIMENTOS DE PEÇAS GENUINAS DESTINADAS AOS
VEICULOS DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

55.000,00

04-
FORNECIMENTOS DE PEÇAS GENUINAS DESTINADAS AOS
VEICULOS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

100.000,00

RELAÇÃO Dos VEICULOS

z-\

Seq Modelot * ; 1, . Marcaz ,ziIIÍ,',Í1IReq%uisítant ”
_ - f;3rEã<›z g Ç Tipo ,

combustível

1--X AME/DUCATO NUV-6783 FIAT Saúde DIESEL
l\) AMB/MERCEDES BENS OIG-3420 MERCEDES SAÚDE DIESEL
(JJ VOLARE V8 PMM-9739 VOLKSVAGEM SAÚDE DIESEL

›L>~ ABM/FIORINO PMY-6348 FIAT SAUDE GASOLINA
U1 !AEM/Fnnuuo PNX-3708 FIAT SAÚDE GASOLINA
G`\ ABM/FIORINO FIAT SAUDE GASOLINA
\l SANDERO COM-0820 RENAUT SAÚDE GASOLINA
OO i FIA/MILLE OCK-9541 FIAT SAÚDE GASOLINA
9 FIAT/MILLE OIP-9403 FIAT SAÚDE GASOLINA
10 FIESTA ORN-4493 FORD SAÚDE I1 GASOLINA
11 ETIOS PIVIX-9730 TOYOTA SAÚDE GASOLINA
12 GOL J Aivix-7290 WOLKSWAGEM SAÚDE GASOLINA
12 IIEAT/DULLE OCL-0651 FIAT EDUCAÇÃO GASOLINA
13 MICRO ONIBUS VOLARE V8 HYC-7972 WOLKSWAGEM EDUCAÇÃO DIESEL
14 MICRO ONIBUS VOLARE V8 PNO 1336 WOLKSWAGEM EDUCAÇÃO DIESEL
15 MICRO ONIBUS VOLARE V8 OCQ-0686 WOLKSWAGEM EDUCAÇÃO DIESEL

16 MICRO ONIBUS IVECO
CITYCLASS OCR-0812 IVECO EDUCAÇÃO DIESEL

17 MICRO ONIBUS VOLARE V8 OSD-0944 WO LKSWAGEM EDUCAÇÃO DIESEL
17 ONIBUS VOLKBUS 15.190 NUY-8381 WOLKSWAGEM EDUCAÇÃO DIESEL
18 ONIBUS VOLKBUS 15.190 OSU-7533 WOLKSWAGEM EDUCAÇÃO DIESEL
19 ONIBUS VOLKBUS 15.190 OCL-8015 WOLKSWAGEM EDUCAÇÃO DIESEL
20 ONIBUS VOLKBUS 15.190 OCL-5284 WOLKSWAGEM EDUCAÇÃO DIESEL
21 ONIBUS VOLKBUS 15.190 PMD-2830 WOLKSWAGEM EDUCAÇÃO DIESEL

22 PAC-CAMINHÃO PIPA PSL-4377 MERCEDES
AGRICULTU

RA DIESEL

23 PAC-CAÇAMBA WOLKSWAGEM
AGRICULTU

RA

24 PACEÁCAREECADHEA NRC-7787
AGRICULTU

RA
DIESEL

25 J PAC-RETROESCAVADEIRA NUS-3928
› I

I III
AGRICULTU

RA
DIESEL
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J zó ä%¿1V¿?JT°NIVELADORA` OIE-4775 CATERPILIIA GRICULTU DIESELÍ š
AÇÃO

E
T27 ESTA ORN-4563 FORD ASOLINA ISOCIAL

AÇAO28 ESTA ORN-4543 FORD SOCIAL IESEL'fl ›-‹
11

Ú

AÇAOJ 29 FIESTA ORN-4493 FORD SOCIAL DIESEL

5. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS

Os serviços a Serem objetos deste termo, e posteriormente contratados e executados,
compreendem a MANUTENÇÃO PREVENTIVA e CORRETIVA constantes do Plano de Manutenção
de Veículos, a ser aplicado por cada Secretaria. Compreende como objeto deste contrato O
FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS, LEGÍTIMAS OU GENUINAS E DE ACESSÓRIOS ORIGINAIS,
LEGÍTIMOS OU OENUÍNOS, E PRODUTOS AFINS E MÃO DE OBRA, quando das revisões a serem
executadas nos intervalos de quilometragem corretivas previstas e que se fazem necessárias ao
bom funcionamento e utilidade desses bens. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva
(mecânica e elétrica, de Ianternagem e pintura, de alinhamento e balanceamento de direção
e ar condicionado) constarão de:

° Mão de obra referente à execução de reparos, conservação e recuperação de veículos;
~ Fornecimento de peças originais, legítimas ou genuínas, acessórios originais, legítimos ou
genuínos, e materiais específicos a serem utilizados na execução de serviços de reparos,
conservação e recuperação referidos acima;

Parágrafo Primeiro: Somente fornecer peças, componentes, assessórios e materiais após aprovação
expressa do fiscal do contrato do órgão requisitante.

~ A CONTRATADA fica obrigada a enviar juntamente com a documentação de habilitação, catálogo
de peças em formato digital, incluindo todas as referencia/códigos, bem como O cálculo de
homem/hora, de acordo corn O fabricante de cada marca e modelo de veículo especificado
conforme relação dos veículos e máquinas e O valor de cada serviço/aquisição de peças e ou
acessórios com valores baseados na Tabela de Preços das Peças - Sistema AUDATEX (utilizado
pelas empresas autorizadas, seguradoras e reparadoras de veículos).

- A CONTRATADA deverá possuir um espaço coberto, com de piso apropriado (tipo industrial ou
similar), que atenda às especificações exigidas para não contaminação do solo, caso haja
vazamento de fluidos ou quaisquer outros produtos químicos que possam contribuir para essa
contaminação. A empresa contratada deverá dispor de espaço físico para garantir O recebimento
de, no mínimo, 10 (dez) veículos por vez (pequeno, médio ou grande porte). Os interessados
deverão funcionar nos seguintes dias da semana e horários: de segundas às sextas-feiras, de 08
(oito) às 18 (dezoito) horas e, aos sábados, de 08 (oito) às 13 (treze) horas, para OS casos de
manutenção aos VEÍCULOS DE GRANDE PORTE. Nos casos de manutenções aos veículos de
PEQUENO E MÉDIO PORTE poderão ser disponibilizados atendimentos diferenciados (em horário
comercial), caso necessário, especialmente no que concerne aos atendimentos emergenciais (em
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caráter imediato), para os quais será providenciado conserto de urgência, serviço este que deverá
atender, no mínimo, 10 (dez) unidades.

5.1.1. COMUM A TODOS OS ITENS:

a) A CONTRATADA deverá fornecer garantia de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, a todo o
serviço executado, contados a partir da retirada do veículo, sendo que durante este prazo, estará
obrigada a refazer o(s) serviço(s) considerado(s) imperfeito(s), sem qualquer ônus adicional aos
órgãos/entidades contratantes. Após a correção dos serviços considerados imperfeitos, será
reiniciado o prazo de garantia;
b) O prazo de garantia para peças corresponderá à garantia do fabricante devidamente
apresentada pela empresa CONTRATADA, por meio de documentos legítimos;
c) Durante o período da garantia a contratada estará obrigada a substituir o material defeituoso no
prazo de O7 (sete) dias corridos, a contar da data de comunicação do gestor do contrato;
d) Feita a manutenção de veículo, no ato de sua devolução, a CONTRATADA deverá fornecer
certificado de garantia, por meio de documento próprio ou anotação (impressa ou carimbada) na
nota fiscal, bem como a devolução de todas as peças substituídas;
e) As peças substituídas deverão ser obrigatoriamente entregues no ato da conclusão dos serviços
ao servidor devidamente designado para retirar o veículo do estabelecimento, exceto baterias, caso
o órgão/ entidade não os solicite, que deverão receber a correta disposição final por parte do
estabelecimento que efetuou a manutenção;
i)A CONTRATADA enviará para a Secretaria requisitante do serviço os códigos/referência das
peças e quantitativos de horas a ser utilizada na realização dos serviços (orçamento, para o gestor
do contrato, que analisará e aprovará ou não segundo critérios objetivos) a realização dos referidos
serviços, bem como as reposições de peças necessárias às manutenções. Essa autorização se dará
em caráter expresso (por escrito), em documento próprio da Secretaria requisitante. encaminhado
à CONTRATADA (autorização/ordem de fornecimento);
g) Os orçamentos deverão ser enviados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a
entrada do veículo nas instalações da CONTRATADA, com códigos de serviços e peças
individualizados, valores individuais, quantitativos, discrições e o desconto proposto pela
CONTRATADA;
h) Somente fornecer peças, componentes, assessórios e materiais após aprovação expressa do(s)
gestor (s) do contrato;
i) A CONTRATADA deve reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer,
prioritariamente e exclusivamente à sua custa e risco, no total ou em parte, e dentro de um prazo
não maior que 0 da manutenção original, as peças, componentes, acessórios e materiais
substituídos ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou
recusados pelo gestor da frota, decorrentes de sua culpa, inclusive por emprego de mão de obra ou
materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar
qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pelo
gestor da frota, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do
prazo de garantia;
j) A CONTRATADA deve responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos dos órgãos e
entidades contratantes, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-
se à reparação total da perda, em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de
culpa, bem como ressarcir os danos causados aos contratantes, no caso de uso indevido do veículo,
enquanto este estiver sob sua guarda, não transferindo tal responsabilidade a possíveis
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subcontratadas ou terceiros, desde o momento do recebimento do veículo para orçamento até a
entrega do bem ao final do serviço;
k) Se tratando dos serviços indicados nos subitens “m” e "n", o Órgão Participante encaminhará ao
Setor de compras e serviços da Prefeitura, por meio do Setor de acompanhamento e fiscalização dos
veículos, 0 orçamento apresentado para análise e autorização para emissão da Ordem de
Serviço/Compras;
l) Após a autorização do Setor de Compras/Serviços o Participante emitirá a ordem de Serviço para
a realização do “Serviço de Manutenção" referente àqueles constantes do orçamento aprovado;
m) Os Serviços de manutenção preventiva, cujo valor do orçamento seja superior a R$ 3.000,00
(Três mil reais) serão autorizados exclusivamente pelo SETOR DE COMPRAS;
n) Os serviços manutenção corretiva, independente do valor orçado, serão autorizados
exclusivamente pelo SETOR DE COMPRAS.

5.1.2. DA ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS:

Deverão ser executados exclusivamente pelo proponente vencedor, excetuando-se os serviços
específicos neste termo, para o reparo e manutenção dos veículos.

5.1.3. DESCONTO PERCENTUAL DE PEÇAS:

O preço das peças originais, genuínas ou legítimas e acessórios originais, genuínas ou legítimas, e
produtos afins a serem substituídos e utiiizados na execução dos serviços serão cobrados com base
no percentuai de desconto ofertado pelo prestador dos serviços, tomando-se como referência o
preço constante na Tabela de Preços das Peças - Sistema AUDATEX (utilizado pelas empresas
autorizadas, seguradoras e reparadoras de veículos), que estiver em vigor na data do fornecimento.

5.1.4. DESCONTO PERCENTUAL DE SERVIÇOS:

O preço dos serviços de manutenção preventiva e corretiva será cobrado com base na quantidade
de horas de trabalho necessárias ã sua execução multiplicado pelo preço unitário da hora/homem
trabalhada, calculada sobre o valor base máximo descriminado no mapa de preços constante no
processo em epígrafe, tomando-se como referência o preço constante na Tabela de Preços das
Peças - Sistema AUDATEX (utilizado pelas empresas autorizadas, seguradoras e reparadoras de
veículos), que estiver em vigor na data do serviço.

5.2. PRINCIPAIS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA:

Os principais serviços de Manutenção Preventiva a serem executados no objeto deste Termo são os
relacionados abaixo, não sendo excluídos outros que por ventura se façam necessários ou que não
estejam previstos no plano de manutenção ou no manual técnico do fabricante:

Sistema completo de suspensão - verificações de folgas, batidas, desgastes e estado das
borrachas;
Caixa de direção - verificação de folgas e batidas; se hidráulica, observar nível de óleo;
Sistema de transmissão (semi-eixo, juntas homocinéticas e grupo diferencial - rolamentos) -
verificação de vazamento e estado das Coifas;
Caixa de marcha- verificação da precisão dos engates;
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Sistema de embreagem - ajustes e verificação de desgaste excessivo;
Sistema de freios - verificação de vazamentos, desgastes das pastilhas/ lonas, regulagem do
freio;

Sistema elétrico, envolvendo fusível e lâmpada;
Sistema de regulagem e limpeza dos bicos injetores;
Sistema de arrefecimento- limpeza completa do sistema;
Estado da bateria - tensão e corrente;

Lubrificação com graxa branca das dobradiças e fechaduras das portas, do capô e porta-
malas, regulagem das portas e verificação dos sistemas de elevação manual/automática dos
vidros e espelhos retrovisores (automático ou não);
Será efetuado o alinhamento, balanceamento das rodas, rodízio das rodas e regulagem dos
faróis e cambagem ou serviço equivalente (se necessário);

El Verificar os sistemas de escape - braçadeiras e suportes;
IE Retirada dos “grilos” e reaperto completo nos veículos;

Limpeza completa do sistema de ar condicionado (se houver) e verificação da carga de gás.
O fluido refrigerante utilizado deverá ser 100% compatível com os componentes de cada
sistema. Verificar filtros antipólen (se houver);
Verificar os níveis e viscosidade de todos os óleos específicos de cada tipo de veículo;
Verificar o estado de todas as correias dos sistemas específicos de cada tipo de veículo;
Verificar o funcionamento de todas as lâmpadas piloto, lanternas, faróis e luzes de
iluminação internas;
Verificar o estado da carroceria, procurando pontos de corrosão;
Verificar a parte de força do veículo, se apresentar ruídos e/ou necessita de reparos.
E os demais serviços que forem necessários.

E

EEE

5.2.1. A MANUTENÇÃO PREVENTIVA SERÁ REALIZADA DE ACORDO COM A RECOIVIENDAÇÃO
FEITA NO MANUAL DO FABRICANTE DE CADA VEÍCULO.

5.3. PRINCIPAIS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA:

Os principais serviços de Manutenção Corretiva a serem executados neste Termo são os
relacionados abaixo, não sendo excluídos outros que por ventura se fizerem necessários para
recuperação das panes ou defeitos:

Serviço de motor: completo, incluindo retifica de eixo, bloco e cabeçote;
Serviço de motor: parcial, com substituição de segmentos e bronze de biela;
Serviço de cabeçote com enchimento, planejamento, esmerilhamento de válvulas;
Serviço no sistema de arrefecimento, com substituição de válvula, sensor de temperatura,
radiador, mangotes, cano de circulação d'água, bomba d'água.
Serviço de injeção eletrônica dos sistemas CFI, EFI, MI;
Serviço de regulagem eletrônica e calibragem de válvulas;
Serviço no sistema de freio completo;
Serviço no sistema de freio parcial;
Serviço de suspensão dianteira compieta;
Serviço de suspensão dianteira parcial;
Serviço de suspensão traseira completa;
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Serviço de suspensão traseira parcial;
Serviço de substituição de rolamentos traseiros;
Serviço de substituição de rolamentos dianteiros;
Serviço de tração, com substituição das juntas homocinéticas interna e externa; diferencial,
com substituição da coroa e pião;
Serviço de embreagem, com substituição de platô, colar e disco;
Serviço no sistema elétrico: caixa de fusível, reposição de lâmpadas, lanterna, farol;
Serviço de alternador, com reposição de peças;
Serviço no motor de partida, com reposição de peças;
Serviço de direção hidráulica, com reposição de peças: substituição de mangueiras, reparo
da caixa;
Serviço de caixa de marcha completa;
Serviço de caixa de marcha parcial;
Serviço de ar- condicionado, com limpeza no sistema, reposição de gás e peças;
Serviço de portas, com substituição de calhas, vidro, máquina, trinco interno e externo;
Serviço de cambagem dianteira;
Serviço de cambagem traseira;
Serviço de alinhamento de direção;
Serviço de retirada de vazamento de óleo, com substituição de retentores e juntas;
Serviço de câmbio com substituição de peças;
E os demais serviços que forem necessários;
Alternador- desgastes dos rolamentos e das escovas;
Motor de partida- verificação do desgaste;
Sistema de arrefecimento e estado da bomba d'água.

5.3.1. Caso exista algum serviço que não esteja previsto no catálogo ou manual técnico do fabricante
e que seja necessário ser executado, a Secretaria interessada deverá negociar com a CONTRATADA
a quantidade máxima de horas, com base em serviços similares previstos.

5.3.2. DA. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA

5.3.2.1. Os serviços de manutenção corretiva dos veículos com fornecimento de toda a mão de obra
necessária compreendem:

a) Fornecimento de peças, acessórios e todos os materiais necessários à execução de serviços de
reparos, conservação e recuperação dos veículos pesados.
b) Serviços de mão de obra referente à execução de reparos, conservação e recuperação dos
veículos, compreendendo os seguintes serviços, e outros correlatos:
I - Revisão, manutenção e recuperação de sistemas elétricos e eletrônicos em geral.
II - Lanternagem, funilaria, pintura e outros;
III - Capotaria;
IV - Alinhamento de direção, balanceamento de rodas, cambagem e outros;
V - Revisão, manutenção e recuperação de ar-condicionado e outros;
Vl - Recuperação de chassis (desempenamento, solda e outros);
VII - Substituição de vidros, borrachas e outros;
VIII - Serviços de mecânica geral, regulagem e recuperação de: sistema de transmissão, embreagem,
caixa de câmbio, diferenciai, sistema de direção (mecânica e hidráulica), sistema de freios
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convencionais e ABS, sistema de arrefecimento do motor, retifica de motores a diesel
(desmontagem, montagem, regulagem e outros), sistema de alimentação de combustíveis diesel
(bomba injetora e sistema eletrônico a diesel, desmontagem, montagem, testes e outros), sistema
de suspensão (dianteira e traseira e outros), analisador de gases;
c) Outros serviços que se fizerem necessários.

5.3.2.2. Os serviços de motor e caixa de marcha somente serão autorizados após o término de
vigência do prazo de garantia de fabricação dos veículos.

5.4. DO FORNECIMENTO DE MATERIAIS
A contratada deverá efetuar o fornecimento de peças, componentes, acessórios e materiais, para a
manutenção da frota de veículos dos órgãos das Unidades Administrativas Contratantes, em
conformidade com as regras a seguir:
5.4.1. Utilizar obrigatoriamente peças genuínas, ou seja, comercializadas exclusivamente pelas
Revendedoras Autorizadas das marcas, podendo utilizar também peças originais ou paralelas (lê
linha), desde que aprovadas pelo Contratante.
5.4.2. O tipo de peça a ser utilizado em cada manutenção poderá ser definido por cada Unidade
Gestora contratante com o devido acompanhamento do setor de fiscalização dos veículos junto ao
FORNECEDOR, de acordo com sua política de manutenção, podendo:

~/ Utilizar exclusivamente peças genuínas nos reparos de sua frota de veiculos, ou aceitar o uso de
peças originais, na ausência de genuínas ou quando a utilização destas não for viável
financeiramente;

~/ Utilizar peças genuínas ou originais, de acordo com a indicação da equipe especializada;
~/ Utilizar, extraordinariamente, em caráter de exceção e devidamente justificado, peças paralelas
(lê linha).
/ A autorização para o fornecimento de peças originais e paralelas (lê linha) será feita
exclusivamente pelo Contratante/Setor de Compras.
~/ As peças paralelas (lë linha) deverão ter preços obrigatoriamente inferiores aos das peças
originais, que por sua vez, deverão ter obrigatoriamente preços inferiores aos das peças genuínas,
após a aplicação do desconto presente na proposta comercial final do FORNECEDOR.
~/ É vedado o uso de peças originais e paralelas (lã linha) nas manutenções em que seu uso
implicar a perda da garantia de fábrica do veículo.
~/ As peças substituídas deverão ser obrigatoriamente, entregues no ato da conclusão dos serviços
ao servidor devidamente designado para retirar o veículo do estabelecimento, exceto baterias, caso
o órgão/ entidade não os solicite, que deverão receber a correta disposição final por parte do
estabelecimento que efetuou a manutenção.

5.4.3. Para os fins deste edital, as peças, componentes, acessórios e materiais serão considerados:

Genuínos, conforme ABNT/ NBR - 15296/ 2005 e ABNT/ NBR 15832/ 2010, quando destinados a
substituir peças, componentes, acessórios e materiais que integram o produto original (veículo
produzido na linha de montagem), são concebidos pelo mesmo processo de fabricação (tecnologia)
e apresentam as mesmas especificações técnicas dos itens que substitui. As peças, componentes,
acessórios e materiais genuínos passaram pelo controle de qualidade das montadoras e são
revendidos em sua rede de concessionárias.
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Originais, conforme ABNT/ NBR - 15296/ 2005 e ABNT/ NBR 15832/ 2010, quando apresentam
as mesmas especificações técnicas e características de qualidade dos itens que integram o produto
original (veículo produzido na linha de montagem). As peças, componentes, acessórios e materiais
originais são produzidos pelos mesmos fabricantes que fornecem as montadoras, sendo, porém,
comercializados por distribuidores e comerciantes do ramo, com o nome do fabricante.

Paralelos (lë linha), quando apresentam especificações técnicas e características de qualidade
similares às dos itens que integram o produto original (veículo produzido na linha de montagem),
garantindo sua intercambialidade. As peças, componentes, acessórios e materiais paralelos (lê
linha) são produzidos pelos fabricantes de reconhecimento nacional e comercializados por
distribuidores e comerciantes do ramo.

6- DA ENTREGA, RECEBIMENTO E PAGAMENTO DO OBIETO.

6.1. QUANTO A ENTREGA

6.1.1. O OBJETO deste certame deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas neste instrumento, prazos e horários previstos nos subitens seguintes e por pessoa
autorizada para o recebimento por cada Unidade Gestora.
6.1.2. O PRAZO de entrega/devoiução dos veículos em manutenção será de 03 (três) dias úteis ou
de acordo com cada serviço a ser executado, em conformidade com a tabela de hora do fabricante e
aceito pelo contratante do serviço, contados a partir do recebimento da ordem de serviço ou
instrumento hábil no endereço do órgão/entidade previamente estabelecido na ordem de serviços,
em horário comercial.
6.1.3. Não serão considerados como inadimplemento contratual os atrasos ocasionados por
motivos alheios ã vontade da CONTRATADA (caso fortuito ou força maior), desde que devidamente
justificados pela CONTRATADA, em até O1 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e
aceitos pelo órgão contratante.

6.2. QUANTO AO RECEBIMENTO

6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade
do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela
contratante;
6.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de Recebimento definitivo, após verificação da
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram
atendidas, e, conseqüente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver
rejeição no caso de desconformidade.

6.3. QUANTO AO PAGAMENTO

6.3.1. O pagamento será efetuado após a emissão da nota de empenho e será no prazo máximo de
30 (trinta) dias contados a partir da lavratura do Termo de Recebimento Definitivo da parcela
executada, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.
6.3.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
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GOVERNO MUNICIPAL DE PALHANO-CE

6.3.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver
de acordo com as especificações deste instrumento.
6.3.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:
6.3.6. Documentação relativa à regularidade para com a Certidão Conjunta da Receita Federal (CND
- TRIBUTOS FEDERAIS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas
Estadual e Municipal.
6.3.7. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo
de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido
emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

7- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no
8.666/93 e suas alterações posteriores;
7.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
7.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
7.4- Providenciar os pagamentos à Contratada ã vista das Notas Fiscais/ Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

8 DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

8.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento;
8.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no §19, do art. 65, da Lei Federal ng 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual;
8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser argüido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da CONTRATANTE proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual;
8.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado para execução contratual;
8.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
8.7. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da
sua notificação;
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8.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração;
8.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE;
8.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da
CLT, e na Portaria N9. 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do
trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida;
8.11. Manter durante todo o período de vigência do contrato, profissionais com formação técnica
especializada para execução dos serviços objetos deste Termo de Referência.

9. DA FISCALIZACAO

9.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo setor de compras e serviços ou por
um gestor especialmente designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido
no art. 67, da Lei Federal ng 8.666/1993 e suas alterações.

1%. DOS ANEXOS AO TERMO DE REFERÊNCIA:

ANEXO A - RELAÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS PARTICIPANTES E VALOR ESTIMADO
DE CONTRATAÇAO.
ANEXO B - FICHA DE VISTORIA DE ENTREGA DE VEICULOS

ANEXO A

RELAÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO

Ú'W`5\.
^<2~l>`“\ Gfbb

PERCENTUAL DO
A UNIDADE GESTORA CONTRATO PARA CADA

LOTE
j SECRETARIA DE EDUcAçÃo 38%
l SECRETARIA DE TRABALHO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 7%

l SECRETARIA DE SAÚDE 30%

Í SECRETARIA DE AGRICULTURA 25%

ANEXO B

FICHA DE VISTORIA DE ENTREGA DE VEÍCULOS

OSQREF5”
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OFICINA:
DATA VISTORIA: / /
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sEcRETAR1Az
ENDEREÇO:
MoroRisTA RESPONSÁVEL:

t"'f_. o ,_ o
vEÍcUi.oz
COR: PLACA: ANO:
KM ATUAL-
ENTREGA NA oF1c1NAz / /
SAÍDA DA oFicINAz / /

VERIFICAR O FUNCIONAMENTO OU EXISTENCIA:
ITENS

(Pontuar os itens existentes no veiculo)
H OBS:
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l-*=L_'__“
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_¶_`QAÇAO DA PARTE EXTERNA DO VEICULO:
escrever a Situaçao:
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:___ _ í___
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OBSERVAÇOES ADICIONAIS:

[__

I REsPoNsÁvEL - sEToR UNIDADE RESPONSÁVEL - OFICINA

/' A I _
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Washin n Aluisio de Oliveira8

Pregoeiro Oficial
Prefeitura Municipal de Palhano
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Ng.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE PALHANO, ATRAVÉS DA SECRETARIA

E DO OUTRO LADO A EMPRESA
QUE ASSIM PARA O FIM QUE A SEGUIR

DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO, através da Secretaria de , pessoa jurídica de
direito público interno, com sede a Av. Possidônio Barreto, ng. 330, Centro, Palhano, Ceará, inscrita
no CNP]/MF sob 0 ng neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de

Sr.(a) portador(a) do CPF ng doravante denominado
de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa com sede à
inscrita no CNPI sob o ng. , representada por , portador(a) CPF ng.

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGÃO PRESENCIAL Ng. , em conformidade com o que preceitua a Lei
Federal ng. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal ng
10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL Ng na Lei Federal ng
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal ng 10.520/02, de 17
de julho de 2002, e na proposta de preços da Contratada.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO
2.1- CONTRATAÇÃO DE PESSOA IURIDICA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS, DE DIVERSAS MARCAS, MODELOS, PERTENCENTES OU
VINCULADOS À FROTA DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DO MUNICIPIO DE
PALHANO, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS, GENUINAS OU LEGITIMAS,
ACESSÓRIOS ORIGINAIS, LEGÍTIMOS OU GENUINOS, BATERIAS E OU ACUMULADORES, PRODUTOS
AFINS E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM O ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.

CLÁUSULA TERCEIRA - no PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor
global do lote ___ de R$ ( ), com percentual de
desconto de ____ % ( ), sujeito as incidências tributárias legais.
UNSERIR PLANILHA DE PREÇOS].
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CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
4.1- O presente contrato terá um prazo de vigência até 31 de Dezembro de 2017, podendo ser
aditado nos casos previstos no art. 57 da Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS
5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária ng.: - ; elemento de
despesas: - , com recursos diretamente arrecadados ou
transferidos da PMP, consignados no Orçamento de 20_.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAIUSTAIVIENTO DE PREÇO
6.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis durante a gestão
contratual, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar e,
comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, cabendo ao
contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP - Taxa de juros de Longo Prazo
ou outro índice em vigor, caso essa seja extinta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1g, art. 65, da Lei ng 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA, RECEBIMENTO E PAGAMENTO DO OBIETO.
8.1. QUANTO A ENTREGA
8.1.1. O OBIETO deste certame deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas neste instrumento, prazos e horários previstos nos subitens seguintes e por pessoa
autorizada para o recebimento por cada Unidade Gestora.
8.1.2. O PRAZO de entrega/devolução dos veículos em manutenção será de 03 (três) dias úteis ou
de acordo com cada serviço a ser executado, em conformidade com a tabela de hora do fabricante e
aceito pelo contratante do serviço, contados a partir do recebimento da ordem de serviço ou
instrumento hábil no endereço do órgão/entidade previamente estabelecido na ordem de serviços,
em horário comercial.
8.1.3. Não serão considerados como inadimplemento contratual os atrasos ocasionados por
motivos alheios à vontade da CONTRATADA (caso fortuito ou força maior), desde que devidamente
justificados pela CONTRATADA, em até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e
aceitos pelo órgão contratante.

8.2. QUANTO AO RECEBIMENTO
8.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade
do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela
contratante;
8.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de Recebimento definitivo, após verificação da
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram
atendidas, e, conseqüente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver
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rejeiçao no caso de desconformidade.

8.3. QUANTO A0 PAGAMENTO
8.3.1. O pagamento será efetuado após a emissão da nota de empenho e será no prazo máximo de
30 (trinta) dias contados a partir da lavratura do Termo de Recebimento Definitivo da parcela
executada, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.
8.3.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
8.3.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.3.4. E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver
de acordo com as especificações deste instrumento.
8.3.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:
8.3.6. Documentação relativa a regularidade para com a Certidão Conjunta da Receita Federal (CND
- TRIBUTOS FEDERAIS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FC-TS), Trabalhista e Fazendas
Estadual e Municipal.
8.3.7. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo
de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido
emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar ã Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ng
8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar ã Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

cLÁUsuLA oÉcnviA - oAs oBRioAçõEs DA coNTRATAoA
10.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento;
10.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no §1g, do art. 65, da Lei Federal ng 8.666/1993, tomando-se por base 0
valor contratual;
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser argüido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da CONTRATANTE proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual;
10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
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empregado para execução contratual;
10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
10.7. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da
sua notificação;
10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração;
10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE;
10.11. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título Il, capítulo V, da
CLT, e na Portaria N9. 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do
trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida;
10.11. Manter durante todo o período de vigência do contrato, profissionais com formação técnica
especializada para execução dos serviços objetos do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar ã CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA
em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita
pela CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de
atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão
do pacto, a critério da Secretaria Licitante, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega
dos produtos.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado “ex-offício” da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto
à PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO, independente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua
reabilitação.
11.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente,
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes
prazos e condições:

Av. Possidônio Earreto,33ü. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-800
FoneiFax: (88) 3415-'i 06011 GEO - CNPJ: 0?.488.67§lGOG1-59 - CGF Ng 06.920.232-O
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GOVERNO MUNICIPAL DE PALHANO-CE

a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; e, de 10(dez) dias úteis da
abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o Município
de Palhano.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS REscisõEs coN'rRATUAis
12.1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I
a XII do art. 78 da Lei Federal ng 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei ng 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando
os houver sofrido;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Palhano, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias
para que possa produzir os efeitos legais.

Palhano (CE), de de 20_.

Secretaria
Prefeitura Municipal de Palhano
CONTRATANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:
CPF/MF:

02.
Nome:
CPF/MF:

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
Fone/Fax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-O
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GOVERNO MUNICIPAL DE PALHANO-CE

ANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial ng

OBIETO: acordo com
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

RAzÃo socIAL DA
LICITANTE
NOME DE FANTASIA: I

CNP¡z I
ENDEREÇO COMPLETO: I I Ng I

BAIRRO: I   lflH>^°E=l feel
FoNE/FAX: I I. . A
ENDERECD ELETRONICO Do l A ¬
LIcI'rAN'rEz I
DADOS
CREDENCIADO:

RG Ng: I

CPF Ng: I

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
Fone/Fax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.g

A empresa , inscrita no CNP] n.g , com sede
declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no que se refere a habilitação
juridica, qualificação técnica e econômico-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional,

” a Seguridade Social, FGTS e CNDT.

, de de 20

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
Fone/Fax: (88) 3415-1060/1058 - CNPJ: 07.488.679/6001-59 - CGF N° 06.920.232-0 W
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO PRESENCIAL N.g

inscrita no CNP] ng. com sedeA empresa ,
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

b ' toriedade de declarar Ocorrências^ habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da o riga
posteriores.

de de 20_.

Id de do declarante)(assinatura, nome e número da Ident* a

idônio Barreto,330 Centro - Palhano-C . : -
/”"~

E CEP 62910 000Av. Poss .
: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0Fone/Fax: (88) 3415-106011 050 - CNPJ



DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO

A empresa
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ANEXO VI

ARTIGO 7g DA CF

DECLARAÇÃO

CNP] ng. , com sede
dital do Pregão Presencial n.g que nãodeclara, em atendimento ao previsto no e

adro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,possui em seu qu
“ perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

de de 20_

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

¬ maior de 14 (qu or
OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que

at ze) anos, deverá declarar essa condiçao.

tr Palhano-CE CEP' 62910-000Av. Possidônio Barreto,330. Cen o - . .
- - CGF N° 06.920.232-0Fone/Fax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679l00O1 59
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GOVERNO MUNICIPAL DE PALHANO-CE

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL N2

A empresa CNP] n.g com sede
Declaro (amos) para todos Os fins de direito , especificamente para participação de licitação na
modalidade de pregão, que estou (amos) sob O regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada
pela Lei Complementar ng 147, de 07 de Agosto de 2014.

, de de 20

A (Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
Fone/Fax: (88) 3415-106011050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0
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GOVERNO MUNICIPAL DE PALHANO-CE

ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei ng 10.520, de 17
de julho de 2002, subsidiada pela Lei ng 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e
condições previstas neste Pregão Presencial ng .

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão
incluídos todos Os custos e despesas de impostos, taxas, entre Outros.

Assumimos O compromisso de bem e fielmente executar O objeto desta licitação, caso
Sejamos vencedores da presente licitação.

LOTE I

PERCENTUAL VALOR FINAL
COM

DESCONTO DESCONTOITEM DESCRIÇOES
SERVIÇOS MECÂNICOS I

DESTINADOS Aos DE VEICULOS O/O- xxxx
01 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HORA 3% (___) X X

EDUCAÇÃO

°/° xxxxxx
SERVIÇOS MECANICOS

NADOS AOS VEICULOS DA HORA 300 (___ )02 DESTI
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE
--% xxxxxx

I SERVIÇOS MECÂNICOS
O3 DESTINADOS Aos VEÍCULOS DA HORA 70 ( I

ÃO SOCIAL ”_~
% xxxxxx

SECRETARIA DE AC
SERVIÇOS MECÂNICOS

O4 DESTINADOS AOS VEICULOS DA HORA Iso (- I
SECRETARIA DE AGRICULTURA T-"

LOTE II

VALOR FINAL
RCENTUAL COMPE

VALOR ESTIMADO DE DESCONTO DESCONTOESCRIÇOES

xxxxxx

ITEM D
E PEÇAS %FORNECIMENTOS D

STINADAS AOS 180.000,00 ( )01 GENUINAS DE
VEICULOS DA SECRETARIA

" OUNICIPAL DE EDUCAÇA

XXXXXX

M
FORNECIMENTOS DE PEÇAS

GENUINAS DESTINADAS AOS %
ULOS DA SECRETARIA 180'000'00 (___-l02 VEIC

AL DE SAÚDE
--% xxxxxx

MUNICIP
FORNECIMENTOS DE PEÇAS 55'Ú00'00 ( )

O3 GENUINAS DESTINADAS AOS

-CE. CEP; 62910-oooAv. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano
60/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0FoneIFax: (88) 3415-1 0
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GOVERNO MUNICIPAL DE PALHANO-CE

ANEXO IX |*|

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGATICIO COM O MUNICIPIO DE
PALHANO.

Eu, , portadOr(a) do RG ng í____í_ e CPF ng í__í_,
residente e domiciliado(a) à ocupante do cargo de , da empresa

inscrita com O CNP] ng com sede à
declaro para Os devidos fins que não tenho nenhum vínculo empregatício de nenhuma
natureza com a Prefeitura Municipal de Palhano.

de 20, de .

ASSINATURA DO DECLARANTE

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for O caso.

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
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